
 
 

Lei n.º 581 de 03 de maio de 2022 

 

Cria os cargos de Fiscal Tributário e 
Fiscal Ambiental no Quadro de Pessoal 
Permanente da Lei Municipal 566/2020, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, com amparo na 

lei Orgânica do Município e na Constituição Federal, faz saber a toda a população do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo no âmbito do Município 

de Tasso Fragoso: 

Cargo  Número de 

vagas 

Quadro 

Setorial 

Vencimento 

básico/nível  

Jornada 

Semanal 

Formação 

Necessária 

Fiscal 
Tributário 

03 Secretaria 
Municipal de 
Finanças 

R$ 
4.345,65/Classe 
D/Nível I – Lei 
Municipal 
486/2014 

30h Nível 
Superior  

Fiscal 
Ambiental 

02 Secretaria 
Municipal de 
Meio 
Ambiente e 
Turismo 

R$ 
4.345,65/Classe 
D/Nível I – Lei 
Municipal 
486/2014 

30H Nível 
Superior na 
área 
ambiental 
com registro 
em conselho 
de classe 
profissional. 

 

 Art. 2º  - As atribuições para o cargo de Fiscal de Tributário são as seguintes: 

 I - Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder à 

sua revisão de ofício, homologar aplicar as penalidades previstas na legislação e 

proceder à revisão das declarações efetuadas pelos sujeitos passivos; 



 
 II - Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, com 

vistas a verificar o efetivo cumprimento das obrigações tributárias dos sujeitos passivos; 

 III - Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com 

as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, quando 

assim definido em lei ou convênio; 

 IV – Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 

específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação 

de bens, direitos e valores; 

 V - Analisar, elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas 

respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito 

creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, suspensão, exclusão 

e extinção de créditos tributários; 

 VI - Participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à 

Administração Tributária; 

 VII - Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, 

bem como elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 

referentes a matéria tributária; 

 VII - Elaborar cálculos de exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos 

encarregados da representação judicial do Município; 

 VIII - Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição 

na Dívida Ativa, bem como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 

de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de 

competência municipal; 

 IX - Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na 

Dívida Ativa, bem como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de 

fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de 

competência municipal; 

 X - Realizar pesquisas e investigações relacionadas às atividades de inteligência 

fiscal; 



 
 XI - examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeitos à 

administração tributária municipal; 

 XII - Assessorar as autoridades superiores de outras Secretarias Municipais ou 

de outros órgãos da Administração e prestar- lhes assistência especializada, com vista 

à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico; 

 XIII - Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de 

interesse da Administração Tributária; 

 XIV - Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação 

tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 

procedimentos; 

 XV - Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 

atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 

 XVI - Informar processos e demais expedientes administrativos, bem como 

realizar análises de natureza econômica ou financeira relativas às atividades de 

competência tributária do Município; 

 XVII - Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação 

da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais. 

 XVIII - Atender o contribuinte; 

 IX - Realizar inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações. 

 Art. 3º  - As atribuições para o cargo de Fiscal Ambiental são as seguintes: 

 I - Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e 

monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de 

degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais; 

 II - Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental 

vigente; 

 III - Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o 

poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, 

conforme o caso, decorrentes de seus atos; 



 
 IV - Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da 

violação à legislação ambiental vigente; 

 V - Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, 

os documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; 

 VI - Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação 

e fiscalização na área ambiental; analisar e dar parecer nos processos administrativos 

relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; 

 VII - Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos 

de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; 

 VIII  - Apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da 

legislação ambiental do Município; 

 IX - Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 

 X - Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do 

processo competente; 

 XI - Instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação 

de licença de regularização ambiental; 

 XII -  Emitir laudos, pareceres, licenças e relatórios técnicos sobre matéria 

ambiental; 

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária específica.  

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 

 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA 
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